
FUNDAÇÃO HERMANN WEEGE 

 ZOO POMERODE - FUNDADO EM 28/05/1932;

 FUNDAÇÃO PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, INSTITUÍDA EM 1977 
(NÃO DISTRIBUI LUCROS);

 UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL - LEI 402 DE 07/06/1979;

 UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL - LEI 5.761 DE 01/09/1980.



ANIMAIS SOB CUIDADOS HUMANOS 

 255 ESPÉCIES 
 1.041 ANIMAIS
 77% ANIMAIS RESGATADOS



ANIMAIS SOB CUIDADOS HUMANOS 

PARTICIPAMOS DE 24 PROGRAMAS DE 
CONSERVAÇÃO E STUDBOOKS 



ATENDIMENTO A ANIMAIS FERIDOS E VITIMADOS 



ATENDIMENTO A ANIMAIS FERIDOS E VITIMADOS 



ATENDIMENTO A ANIMAIS FERIDOS E VITIMADOS 



ATENDIMENTO A ANIMAIS FERIDOS E VITIMADOS 



FILHOTES ÓRFÃOS



FILHOTES ÓRFÃOS



BEM-ESTAR ANIMAL 



RESPONSABILIDADE SOCIAL
APAB - BLUMENAU - SC



BEC- BLUMENAU ESPORTE CLUBE 



APF- ASSOCIAÇÃO POMERODE FUTSAL 



ASSOCIAÇÃO POMERODENSE DE CICLISMO



ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÕES DE POMERODE 



RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

PARQUE NACIONAL 
DA SERRA DO ITAJAÍ

Parceria com Pesquisadores para 
o Monitoramento de Fauna



EDUCAÇÃO



QUALIFICAÇÃO



RESULTADOS

 TOTAL DE VISITANTES EM 2017 - 256.718 (DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E DEZOITO);

 RECEITAS COM VENDA DE INGRESSOS R$ 6.189.146,00 (SEIS MILHÕES, CENTO E OITENTA E NOVE MIL,

 CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS;

 TOTAL DE RECEITAS: 6.895.142,00 (SEIS MILHÕES, OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, CENTO E 

QUARENTA E DOIS REAIS);

 TOTAL GERAL DE CUSTOS OPERACIONAIS E INVESTIMENTOS: R$ 5.871.147,09 (CINCO MILHÕES, 

OITOCENTOS E SETENTA E UM MIL, CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS);

 A FUNDAÇÃO HERMANN WEEGE – ZOO POMERODE OBTEVE NO EXERCÍCIO DE 2017 O SUPERÁVIT NO 

VALOR DE R$ 1.023.994,91 (UM MILHÃO, VINTE E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS).



RESUMINDO

A. POSSUÍMOS INDEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA; (NÃO DEPENDEMOS DE VERBAS PÚBLICAS);

B. INVESTIMOS EM 2017 MAIS DE R$ 5,8 MILHÕES REAIS, EM INFRAESTRUTURA, CUIDADO ANIMAL, AÇÕES

SOCIAIS, EDUCAÇÃO E PESQUISA;

C. CERCA DE 950 PESSOAS ENTRE CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS SÃO BENEFICIADAS COM AÇÕES SOCIAIS;

D. 94% DE NOSSOS VISITANTES CONSIDERAM A INSTITUIÇÃO ÓTIMA/MUITO BOA.



CONSIDERAÇÕES SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº. 6432/2016

O PROJETO DE LEI 6432/2016, AFRONTA OS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE
ECONÔMICA ART 170 CF/88. BEM COMO AFRONTA O PRINCÍPIO DA LIVRE
CONCORRÊNCIA (ART. 170, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988;

CONSIDERAMOS O PROJETO DE LEI 6432/2016 TENDENCIOSO, POIS DESQUALIFICA OS
BONS ZOOLÓGICOS NO BRASIL;

NÃO NECESSITAMOS DE EXTREMISMOS, PRECISAMOS UNIR ESFORÇOS PARA
MODERNIZAR E ATUALIZAR A LEI (7.173/1983) QUE REGULAMENTA O
FUNCIONAMENTO DE AQUÁRIOS E ZOOLÓGICOS NO BRASIL;

REGULAMENTAR DENTRO DOS MAIS ELEVADOS PADRÕES ÉTICOS, O
FUNCIONAMENTO DE AQUÁRIOS, ZOOLÓGICOS, SANTUÁRIOS, CRIADORES,
MANTENEDORES DE FAUNA SILVESTRE E EXÓTICA NO BRASIL;

MODERNIZAR E DESPOLITIZAR O MODELO DE GESTÃO DOS ZOOLÓGICOS E AQUÁRIOS
PÚBLICOS NO BRASIL;


